AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 010/2024
PROJETO DE LEI Nº 09/2024, DE 04 DE MARÇO DE 2024.


“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 148.206,00 (cento e quarenta e oito mil e duzentos e seis reais), para aquisição de equipamentos e dá outras providências”.

											
	Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2024, um crédito especial no valor de R$ 148.206,00 (cento e quarenta e oito mil e duzentos e seis reais), para aquisição de equipamentos, com as seguintes classificações funcionais econômicas:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01. ASPS
07.01.10 Saúde
07.01.10.301 Atenção Básica
07.01.10.301.0122 Assist. Medica e Odontológica a População 
07.01.10.301.0122.1167 – AQUISIÇÃO DE BENS – FR 659 INDENIZAÇÃO SEGURO
4000.00.00.00.00.00 – Despesas de Capital
4400.00.00.00.00.00 – Investimentos
4490.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
4490.52.00.00.00.00 – EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE...............R$ 148.206,00
TOTAL DO CREDITO ESPECIAL........................................................R$ 148.206,00
 
	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º dessa Lei, o excesso de arrecadação, no recurso vinculado 659 (Outros Recursos Vinculados à Saúde – indenização de seguro)..........................................................................................................R$ 148.206,00

TOTAL DA FONTE DE RECURSOS....................................................R$ 148.206,00
	Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 19 de março de 2024.
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